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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS 

Período  de apuração: 01/09/1999 a 28/02/2005 

DILIGENCIA. INDEFERIMENTO POR SER PRESCINDÍVEL. 

A diligência requerida é indeferida, com fundamento no art. 18 do Decreto 
70.235/1972, com as alterações da Lei IV 8.748/1993, por se tratar de medida 
absolutamente  prescindível,  já que constam dos autos todos os elementos 
necessários ao julgamento. 

COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO. 
REPARTIÇÃO DO DOMICÍLIO DO SUJEITO PASSIVO. 

0 julgamento dos processos administrativos fiscais decorrentes de 
lançamentos de oficio é realizado pela unidade regional do domicilio do 
sujeito passivo. 

NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. 
INOCORRÊNCIA QUANDO TODOS OS ARGUMENTOS RELEVANTES 
SAO APRECIADOS. 

A nulidade da  decisão  de primeira instancia é declarada naqueles casos nos 
quais o decisório a quo deixa de apreciar argumento relevante da recorrente, 
em obediência ao disposto nos arts. 31 e 59, inciso II do Decreto 70.235/72. 

DECADÊNCIA. PRAZO DE CINCO ANOS. DISCUSSÃO DO DIES A 
QUO DESNECESSÁRIA NO CASO CONCRETO. 

De acordo com a Sumula Vinculante n° 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei 
n° 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange A 
decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional 
(CTN). 0 prazo decadencial, portanto, é de cinco anos. 0 dies a quo do 
referido prazo 6, em regra, aquele estabelecido no art. 173, inciso I do CTN 
(primeiro dia do  exercício  seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 
sido efetuado), mas a regra estipulativa deste é deslocada para o art. 1 0, §4° 



MAO A - Re a 

do CTN (data do fato gerador) para os casos de lançamento por 
homologação, 0 pagamento antecipado realizado so desloca a aplicação da 
regra decadencial para o art. 150, §4° em relação aos fatos geradores 
considerados pelo contribuinte para efetuar o cálculo do montante a ser pago 
antecipadamente, independentemente de ter ocorrido ou não o pagamento. 
Constatando-se dolo, fraude ou simulação, a regra decadencial é reenviada 
para o art. 173, inciso I do CTN. NO caso dos autos, a recorrente, na 
atividade que precedeu o pagamento antecipado das contribuições 
previdencidrias, omitiu-se quanto 6. sua obrigação de reter e recolher 11% 
sobre as notas fiscais de prestadores de serviço com cessão de mão de obra, 
conforme previsto no art. 31 da Lei 8.212/91. Não houve divergência de 
interpretação ou de base de calculo, mas pura omissão de recolhimento, o que 
mantém a regra do dies a quo do prazo de caducidade no art. 173, inciso I do 
CTN. 

CESSÃO DE MAO DE OBRA. RETENÇÃO DE 11%. PRESUNÇÃO 
ABSOLUTA DE REALIZAÇÃO DA RETENÇÃO. RESPONSABILIDADE 
EXCLUSIVA DO CONTRATANTE ATÉ 0 MONTANTE DA 
RETENÇÃO. PRESUNÇÃO RELATIVA EM RELAÇÃO A 
CARACTERIZAÇÃO DA CESSÃO DE MAO DE OBRA. 

0 art. 31 da Lei 8.212/91 estabelece que o contratante de serviços 
caracterizados como cessão de mão de obra deve reter 11% do valor das 
notas fiscais e efetuar o devido recolhimento. 0 §5° do art. 33 da Lei 
8.212/91 estabeleceu uma presunção absoluta de que a retenção é realizada 
nos casos em que existe a  previsão  legal para respectiva obrigação, bem 
como determinou que a responsabilidade do substituto é exclusiva, afastando 
a responsabilidade do beneficiário dos pagamentos até o montante da 
retenção presumida. A caracterização de que a contratação de serviços se deu 
com cessão de mão de obra é resultado de presunção legal relativa, tendo 
como fato base a contratação de serviços relacionados no art. 219 do RPS 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

Crédito Tributário Mantido em Parte 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 3' Câmara  / la Turma Ordinária da Segunda 
Seção de Julgamento, em dar provimento parcial ao recurso: por maioria de votos, vencidos os 
conselheiros Damido Cordeiro de Moraes e Leonardo Henrique Pires Lopes que aplicavam o 
artigo 150, §4° do CTN, pelo reconhecimento da decadência com base no artigo 173, I do CTN 
e; no mérito, por maioria de votos, vencido o conselheiro Leonardo Henrique Pires Lopes, em 
manter os demais valores lançados, nos termos do voto do relator. Os conselheiros Damido 
Cordeiro de Moraes, Julio e ar Vieira Gomes e Adriano Gonzáles Silveri° acompanharam o 
relator pelas conclusõesi 

JUL C SAR VIEIRA GOMES — Presidente 
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Participaram do presente julgamento os conselheiros: Bernadete de Oliveira 
Barros, Leonardo Henrique Pires Lopes, Mauro José Silva, Adriano Gonzáles Silvério, Damião 
Cordeiro de Moraes e Julio Cesar Vieira Gomes (presidente). Esteve presente ao julgamento o 
advogado da recorrente Dr. Marcos Maia  Júnior,  OAB/DF 16967. 

Relatório 

Trata-se da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD) 
35.594.304 -2, lavrada em 14/10/2005, que constituiu crédito tributário relativo a contribuições 
previdenciárias tendo em vista que a empresa não promoveu o recolhimento referente A retenção de 
11% sobre notas fiscais de serviços de cessão de mão de obra, no  período  de 09/1999 a 
02/2005, tendo resultado na constituição do crédito tributário de R$ 279.110,80, fls. 01. 

Após tomar ciência pessoal da autuação em 14/10/2005, fls. 01, a recorrente 
apresentou impugnação, fls. 128/134, em 31/10/2005, na qual discutiu a necessidade de 
chamamento de todos os responsáveis pelo adimplemento da obrigação; riscos de lançamento 
em duplicidade; e necessidade de verificar se as prestadoras de serviços já recolheram a 
correspondente contribuição. 

A Delegacia da Receita Previdencidria de Guarulhos/SP, na  Decisão-
Notificação  de fls. 155/159, afastou os argumentos da recorrente, tendo esta sido cientificada 
do decisório ern 17/01/2006, fls. 161. 

0 recurso voluntário, apresentado em 16/02/2006 fls. 163/174, contém os 
argumentos conforme a seguir resumimos. 

Inicia apontando que a DRP/Guarulhos não tinha competência para emitir a 
DN, pois desde 03/11/2005 a recorrente havia transferido seu domicilio fiscal para Bauru/SP. 
Requer diligências para confirmação do endereço que consta dos arquivos do fisco. 

Insiste que agir como  está  agindo o fisco previdencidrio in casu, norteado 
pelas diretrizes fixadas na DN, é caminhar em flagrante confronto corn os primados da 
eficiência administrativa, na medida em que é inacreditável o entendimento de que, mesmo 
tendo o contribuinte — responsável  originário  pelo adimplemento da obrigação previdencidria 

já promovido o recolhimento da plenitude das contribuições sociais incidentes no seu 
universo obrigacional, deveria se sujeitar A. retenção dos 11% na suas faturas, que seria objeto 
de recolhimento pelo  então tomador de seus serviços, para, posteriormente, realizar a 
compensação ou restituição dos montantes  então  tidos como recolhidos a maior. Intolerável a 
burocratização desnecessária desta forma de pensar do fisco previdencidrio. 

E, prossegue em sua argumentação, admitido o raciocínio  ora desenvolvido, é 
indiscutível que, independentemente de existir ou não a obrigação de realização da retenção, o 
adimplemento da plenitude das contribuições sociais devidas pelos contribuintes que, em tese, 
deveriam sofrer a retenção, mas não a sofreram, elimina qualquer possibilidade legitima de ser 
exigido por ato fiscal, do contribuinte que deveria realizar a retenção e não a realizou, os 
correspondentes onze por cento (11%). 

Sustenta que é induvidoso que o próprio fisco previdencidrio, através de 
buscas em seus arquivos sistematizados (providencia básica recomendada pelos manuais de 
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fiscalização desde à  época do advento da Lei 8212/91), ostenta absoluta condição de identificar 
a regularidade previdenciaria das empresas contratadas, minimizando os riscos de constituição 
de lançamentos em duplicidade, através do confronto dos bancos de dados que  compõem o 
CNIS (FGTS, RAIS, CAGED, conta-corrente) ou seja, independentemente da apresentação de 
quaisquer elementos e/ou documentos, poderia não ter sido  constituída  esta NFLD, caso, 
providências cautelosas fossem, previamente, adotadas pela fiscalização notificante. 

Cita a Nota Técnica CGMT/DCMT 33/2003 para amparar seus argumentos. 

o relatório. 

Voto 

Conselheiro MAURO JOSÉ SILVA, Relator 

conhecimento. 

adequada. 

Reconhecemos a tempestividade do recurso apresentado e dele tomamos 

Enfrentamos os argumentos da recorrente na ordem que entendemos mais 

Diligencia requerida — indeferimento 

A diligência requerida é indeferida, com fundamento no art. 18 do Decreto n° 
70.235/1972, com as alterações da Lei n° 8.748/1993, por se tratar de medida absolutamente 
prescindível,  já que constam dos autos todos os elementos necessários ao julgamento. 

Ademais, as informações admitidas pelo recorrente em sua peça recursal são 
suficientes para a solução dessa parte do  litígio,  como veremos a seguir. 

Competência para julgar a impugnação. 

A recorrente reclama da falta de competência da DRP/Guarulhos para o 
julgamento de primeira instância. 

Como veremos, não possui fundamento o argumento da interessada. 

Sobre ao assunto, a legislação aplicável ao caso estabelece: 

Portaria 520/2004 

Art. 9°A impugnação mencionará: 

I - a autoridade julgadora a quem é dirigida; 

Decreto 3.969/2001 

Art. 6 0 Mandado de Procedimento Fiscal  será  emitido pelas 
seguintes autoridades do Instituto Nacional do Seguro Social, 
permitida a delegação: (Redação dada pelo Decreto n° 4.058, de 
18.12.2001) 
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I - Diretor de Arrecadação; (Inciso incluído pelo Decreto n° 
4.058, de 18.12.2001) 

II - Coordenador-Geral de Fiscalização; e (Inciso incluído pelo 
Decreto n° 4.058, de 18.12.2001) 

III - Titular da área de fiscalização das Gerências-Executivas. 
(Inciso incluído pelo Decreto n°4.058, de 18.12.2001) 

§  10  0 julgamento dos processos administrativos fiscais 
decorrentes de  lançamentos  de oficio será realizado pela 
unidade regional do domicilio do sujeito passivo. (Redação dada 
pelo Decreto n°4.058, de 18.12.2001) 

Portanto, o que determina a competência da autoridade julgadora é o 
domicilio do sujeito passivo, sendo que este, ao apresentar sua impugnação, indica a autoridade 
julgadora a quem se dirige. 

No caso ern  epígrafe,  temos que até 03/11/2005, conforme admitido pela 
própria recorrente, o domicilio fiscal desta era situado na jurisdição da DRP/Guarulhos, fls. 
165. Como o lançamento foi cientificado A. recorrente em 14/10/05 e impugnado em 
31/10/2005, temos que, em ambos os momentos, o domicilio do sujeito passivo ainda era 
jurisdicionado pela DRP/Guarulhos. Acrescente-se que a própria recorrente dirigiu sua 
impugnação para a DRP/Guarulhos, fls. 128. Logo, nenhum problema há com a competência 
da autoridade julgadora de primeira instância. 

Nulidade da  decisão  de primeira  instância.  Inocoreincia. 

A nulidade da  decisão  de primeira instância é declarada naqueles casos nos 
quais o decisório a quo deixa de apreciar argumento relevante da recorrente, em obediência ao 
disposto nos arts. 31 e 59, inciso II do Decreto 70.235/72. Destacamos que se faz necessário 
que a omissão esteja relacionada com  questão  que tenha relevância, ou seja, tenha o poder de 
modificar algum item do decisório. O não enfrentamento de alegação sem nenhuma 
importância para lide ou o acréscimo de algum esclarecimento que não altera o deslinde desta, 
não torna, necessariamente, nula a  decisão  recorrida. 

Na peça recursal, a recorrente pretende a nulidade da  decisão  a quo por 
entender ter faltado a apreciação de seu pedido de realização de diligências. No entanto, ao 
contrário do alegado, o decisório a quo enfrentou o requerimento, tendo indeferido o pleito do 
impugnante no item 5.5 de fls. 158. 

Afasto, portanto, o pleito de nulidade da  decisão  de primeira instância. 

DECADÊNCIA 

A aplicação da decadência suscita o esclarecimento de duas questões 
essenciais: o prazo e o dies a quo ou termo de inicio. 

0 prazo decadencial para as contribuições sociais especiais para a seguridade 
social, que era objeto de disputa com relação à aplicação do que dispunha a Lei 8.212/1991 — 
dez anos - ou o CTN — cinco anos, suscitou o surgimento de súmula vinculante do Supremo 
Tribunal Federal (STF). 



Nas sessões  plenárias  dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o STF, por 
unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 e 
editou a  Súmula  Vinculante n° 08. Seguem transcrições: 

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro 
Gilmar Mendes, Relator: 

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da 
Lei n" 8.212/91 e o parágrafo único do art. 50  do Decreto-
lei n° 1.569/77, que versando sobre normas gerais de 
Direito Tributário, invadiram conteúdo material sob a 
reserva constitucional de lei complementar. 

Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantém-se higida a 
legislação anterior, com seus prazos  qüinqüenais  de 
prescrição e decadência e regras de fluência, que não 
acolhem a hipótese de  suspensão  da  prescrição  durante o 
arquivamento administrativo das execuções de pequeno 
valor, o que equivale a assentar que, como os demais 
tributos, as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se, 
entre outros, aos artigos 150, ,sç 40, 173 e 174 do CTN. 

Diante do exposto, conheço dos Recursos  Extraordinários e 
lhes nego provimento, para confirmar a proclamada 
inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por 
violação do art. 146, III, b, da Constituição, e do parágrafo 
único  do art. 5" do Decreto-lei n° 1.569/77, frente ao ,f 1' 
do art. 18 da Constituição de 1967, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional 01/69. 

E como voto. 

Súmula Vinculante n° 08: 

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5° do 
Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, 
que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário". 

Os efeitos da Súmula Vinculante  so  previstos no artigo 103-A da 
Constituição Federal, regulamentado pela Lei no  11.417, de 19/12/2006, in verbis: 

Art. 103-A. 0 Supremo Tribunal Federal  poderá,  de oficio 
ou por provocação, mediante  decisão  de dois  terços  dos 
seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria 
constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua 
publicação na imprensa oficial,  terá  efeito vinculante em 
relação aos demais  órgãos  do Poder Judiciário e it 
administração pública direta e indireta, nas esferas federal, 
estadual e municipal, bem como proceder a sua  revisão  ou 
cancelamento, na forma estabelecida em lei.  (Incluído  pela 
Emenda Constitucional n°45, de 2004). 

Lei n° 11.417, de 19/12/2006: 
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Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e altera 
a Lei e 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a 
edição,  a  revisão e o cancelamento de enunciado de súmula 
vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, e  dá outras 
providências. 

Art. 2' 0 Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou 
por provocação, após reiteradas  decisões  sobre matéria 
constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de 
sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vincttlante 
em relação aos demais  órgãos  do Poder Judiciário e 
administraçã o pública direta e indireta, nas esferas federal, 
estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 
cancelamento, na forma prevista nesta Lei. 

§ .1" 0 enunciado da súmula terá por objeto a validade, a 
interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca 
das quais haja, entre  órgãos judiciários ou entre esses e a 
administração pública, controvérsia atual que acarrete 
grave insegurança  jurídica e relevante multiplicação de 
processos sobre idêntica  questão. 

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, todos os  órgãos  
judiciais e administrativos devem acatar o conteúdo da Súmula Vinculante n°. 08. 

Temos,  então,  que a partir da  edição  da Sumula Vinculante n° 08 o prazo 
decadencial das contribuições sociais especiais destinadas para a seguridade social é de cinco 
anos. 

Definido o prazo decadencial, resta o esclarecimento sobre o seu dies a quo. 

Como podemos extrair dos trechos citados acima, a referida súmula trata, no 
que se refere d' decadência, da definição de seu prazo — 05 anos — em hannonia com o previsto 
no CTN -, deixando o dies a quo do prazo decadencial para ser definido segundo as regras 
constantes do art. 150,§4° ou do art. 173, inciso  Ido  CTN. 

A regra geral para aplicação dos termos iniciais da decadência encontra-se 
disciplinada no art. 173 CTN: 

"Art. 173 - 0 direito de a Fazenda Pública constituir o 
crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, 
contados: 

I - do primeiro dia do  exercício  seguinte  àquele  cm que o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a  decisão  que 
houver anulado, por vicio formal, o lançamento 
anteriormente efetuado. 



Parágrafo único. 0 direito a que se refere este artigo 
extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele 
previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a 
constituição do crédito tributário pela notificação ao 
sujeito passivo, de qualquer medida preparatória 
indispensável ao lançamento." 

Quis o legislador dispensar tratamento diferenciado para os contribuintes que 
antecipassem seus pagamentos, cumprindo suas obrigações tributárias corretamente junto a 
Fazenda Pública, fixando o termo inicial do prazo decadencial anterior ao do aplicado na regra 
geral, no dispositivo legal do §4o do art. 150 do CTN, in verbis : 

"Art. 150. 0 lançamento por homologação, que ocorre 
quanto aos tributos cuja  legislação  atribua ao sujeito 
passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio 
exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em 
que a referida autoridade, tomando conhecimento da 
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a 
homologa. 

§ I" 0 pagamento antecipado pelo obrigado nos termos 
deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da 
ulterior homologação do lançamento. 

§ 4" Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de 
cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; 
expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha 
pronunciado, considera-se homologado o lançamento e 
definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a 
ocorrência de dolo, fraude ou simulação." 

Observe-se, pois que, da definição do termo inicial do prazo de decadência, 
há de se considerar o cumprimento pelo sujeito passivo do dever de interpretar a legislação 
aplicável para apurar o montante devido e efetuar o pagamento ou o recolhimento do tributo ou 
contribuição correspondente a determinados fatos  jurídicos  tributários. 

Nesta mesma linha transcrevemos algumas posições  doutrinárias:  

Misabel Abreu Machado Derzi, Comentários ao Código 
Tributário  Nacional, coordenado por Carlos Valder do 
Nascimento, Ed. Forense, 1997, pág. 160 e 404: 

"A inexistência do pagamento devido ou a eventual 
discordância  da Administração com as operações realizadas 
pelo sujeito passivo, nos tributos lançados por 
homologação, dardo ensejo ao lançamento de oficio, na 
forma disciplinada pelo art. 149 do CTN, e eventual 
imposição de sanção." (auto de infração). 

"0 prazo para homologação do pagamento, em regra, é de 
cinco anos, contados a partir da data da ocorrência do fato 
gerador da obrigação. Portanto a forma de contagem é 
diferente daquela estabelecida no art. 173, própria para os 
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demais procedimentos, inerentes ao lançamento com base 
em declaração ou de oficio. Trata-se de prazo mais curto, 
menos  favorável  a Administração, em  razão  de ter o 
contribuinte cumprido com seu dever tributário e realizado 
o pagamento do tributo.". 

Luciano Amaro , Direito Tributário Brasileiro, Ed. Saraiva, 
4a Ed., 1999, pág. 352: 

"Se porém o devedor se omite no cumprimento do dever de 
recolher o tributo, ou efetua recolhimento incorreto, cabe a 
autoridade administrativa proceder ao lançamento de oficio 
(em substituição ao lançamento por homologação, que se 
frustrou em  razão  da omissão do devedor), para que possa 
exigir o pagamento do tributo ou da  diferença  do tributo 
devido.". 

Sob o mesmo enfoque, no Acórdão CSRF/01-01.994, manifestou-se o 
Relator: 

"0 lançamento por homologação pressupõe o pagamento 
do crédito tributário apurado pelo contribuinte, prévio de 
qualquer exame da autoridade lançadora. Segundo 
preceitua o art. 150 do Código Tributário Nacional, o 
direito de homologar o pagamento decai em cinco anos, 
contados da data da ocorrência do fato gerador, exceto nos 
casos  defraude,  dolo ou simulação, situações previstas no 
sSs 4° do referido artigo 150. 

0 que se homologa é o pagamento efetuado pelo 
contribuinte, consoante dessume-se do referido dispositivo 
legal. 0 que não foi pago não se homologa, porque nada 
há a ser homologado. 

Se o contribuinte nada recolheu, se houve  insuficiência  de 
recolhimento e estas situações são identificadas pelo Fisco, 
estamos diante de uma hipótese de lançamento de oficio. 

Trata-se de lançamento ex officio cujo termo inicial da 
contagem do prazo de decadência é aquele definido pelo 
artigo 173 do Código Tributário Nacional, ou seja, o 
primeiro dia do  exercício  seguinte aquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado." (negrito da 
transcrição). 

0 Superior Tribunal de Justiça (STJ), que durante anos foi bastante criticado 
pela doutrina por adotar a tese  jurídica  da aplicação cumulativa do art. 150, §4° com o art. 173, 
inciso I, julgou em maio de 2009 o Recurso Especial 973.9333 — SC como recurso repetitivo e 



definiu sua posição mais recente sobre o assunto, conforme podemos conferir na ementa a 
seguir transcrita: 

PROCESSUAL 	CIVIL. 	RECURSO 	ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, ARTIGO 543-C, DO 
CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. 
DECADÊNCIA DO DIREITO DE 0 FISCO CONSTITUIR 0 
CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, 
DO CTN.  APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS 
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4°, e 173, do CTN. 
IMPOSSIBILIDADE. 

I. 0 prazo decadencial  qüinqüenal  para o Fisco constituir o 
crédito tributário (lançamento de oficio) conta-se do primeiro 
dia do  exercício  seguinte àquele em que o lançamento poderia 
ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 
antecipado da  exação  ou quando, a despeito da  previsão  legal, o 
mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou 
simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do 
débito (Precedentes da Primeira Seção: Resp 766.050/PR, Rel. 
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg 
nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 
julgado em 22.03.2006, Di 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2. É que a  decadência  ou caducidade, no âmbito do Direito 
Tributário importa no perecimento do direito potestativo de o 
Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, 
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco 
regras  jurídicas  gerais e abstratas, entre as quais figura a regra 
da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos 
ao lançamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao 
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o 
pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, 
"Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3' ed., Max 
Limonad Sao Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3. 0 dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra 
decadência rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, 
sendo certo que o 'primeiro dia do  exercício  seguinte àquele em 
que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, 
iniludivelmente, ao primeiro dia do  exercício  seguinte 
ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos 
sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se 
inadmissível  a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos 
previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do Codex Tributário, ante 
a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal 
(Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário 
Brasileiro", 3" ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10" ed., 
Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de 
Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3" ed., 
Max Limonad, Sao Paulo, 2004, págs. 183/199). 
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Extrai-se do julgado acima transcrito que o STJ, além de afastar a aplicação 
cumulativa do art. 150, §4° com o art. 173, inciso I, definiu que o dies a quo para a decadência 
nos casos de tributos sujeitos ao lançamento por homologação somente  será  aquele da data do 
fato gerador quando o contribuinte tiver realizado o pagamento antecipado. Nos demais casos, 
deve ser aplicado o dispositivo do art. 173, inciso I. 

Apesar de contribuir para clarificar a aplicação da decadência, tal julgado não 
eliminou por completo as  possíveis  dúvidas do aplicador da lei. Entre elas, a que nos interessa 
no momento é a seguinte: qualquer pagamento feito pelo contribuinte relativo ao tributo e ao 
período  analisado desloca a regra do dies a quo da decadência do art. 173, inciso I para o art. 
150, § 4"? 

Nossa resposta 6: não. 0 pagamento antecipado realizado só desloca a 
aplicação da regra decadencial para o art. 150, §4° em relação aos fatos geradores considerados 
pelo contribuinte para efetuar o cálculo do montante a ser pago antecipadamente. Fatos não 
considerados no cálculo, seja por omissão dolosa ou culposa, se identificados pelo fisco 
durante procedimento fiscal que antecede o lançamento, permanecem com o dies a quo do 
prazo decadencial regido pelo art. 173, inciso I. Vale dizer que a aplicação da regra decadencial 
do art. 150, §4° refere-se aos aspectos materiais dos fatos geradores já admitidos pelo 
contribuinte. Afinal, não se homologa, não se confirma o que não existiu. 

Definida a aplicação da regra decadencial do art. 173, inciso I, precisamos 
tomar seu conteúdo para prosseguirmos: 

"Art. 173 - 0 direito de a Fazenda Pública constituir o 
credito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, 
contados: 

I - do primeiro dia do  exercício  seguinte  àquele  em que o 
lançamento poderia ter sido  efetuado;" 

Da leitura do dispositivo, extraimos que este define o dies a quo do prazo 
decadencial como o "primeiro dia do  exercício  seguinte àquele em que o lançamento poderia 
ter sido efetuado". Mas ainda precisamos definir a partir de quando o lançamento pode ser 
efetuado. No Resp 973.933-SC, o STJ entendeu que o lançamento poderia ser efetuado a partir 
da ocorrência do fato gerador, mas não partilhamos desse entendimento. Aqui tratamos de 
lançamento de oficio e sabemos que este s6 pode ser realizado  após  a constatação da  omissão  
do contribuinte em relação ao seu dever de calcular o montante do tributo a ser antecipado e 
realizar o pagamento. Seria  possível,  no dia seguinte ao fato gerador, a fiscalização efetuar 
lançamento de oficio, com aplicação de penalidades, sabendo que o contribuinte ainda dispõe 
de prazo legal para efetuar o pagamento? Evidentemente que não, pois, insistimos, o 
lançamento de oficio s6 pode ser realizado após transcorrido o prazo para o contribuinte efetuar 
o pagamento. Não pode passar sem ser notado que para fatos geradores ocorridos no Ultimo 
mês do ano essa circunstância pode ser relevante. No caso das contribuições regidas pela Lei 
8.212/91, por exemplo, o prazo para pagamento, desde outubro de 2008 conforme estabelecido 
pela Lei 11.933;2009, é o 20° dia do mês subseqüente ao da competência. Logo, os fatos 
geradores ocorridos em dezembro de 20XX ensejam crédito tributário que deve ser adimplido 
em janeiro de 20(XX+1), o que resulta em considerar que o lançamento somente poderia ser 
realizado em 20(XX+1) e o dies a quo da decadência somente ocorre no primeiro dia de janeiro 
de 20(XX+2). 



Então,  para o lançamento do crédito tributário de contribuições sociais 
especiais destinadas à seguridade social, seja este oriundo de tributo ou de penalidade pelo não 
pagamento da obrigação principal, o prazo decadencial é de cinco anos contados a partir do 
primeiro do  exercício  seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, no caso 
dos fatos geradores para os quais não houve qualquer pagamento por parte do contribuinte, em 
atendimento ao disposto no art. 173, inciso I do CTN. Para o lançamento de oficio em relação 
aos aspectos materiais dos fatos geradores relacionados a pagamentos efetuados pelo 
contribuinte nas situações em que não haja caracterização de dolo, fraude ou sonegação, o dies 
a quo da decadência é a data da ocorrência do fato gerador, conforme preceitua o art. 150, §4° 
do CTN. 

Para a aplicação do art. 150, § 4°, entretanto, temos que atentar para o texto 
do referido dispositivo: 

§ 4" Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 
anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse 
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 

Notamos que o texto legal refere-se a uma homologação tácita por parte da 
Fazenda Pública — "considera-se homologado" é a expressão utilizada - no caso de expirado o 
prazo de cinco anos do fato gerador sem que o fisco "se tenha pronunciado". A interpretação 
mais comum desse trecho conclui que o pronunciamento a que se refere o dispositivo deve ser 
entendido como a homologação expressa ou a  conclusão  do lançamento de oficio com a ciência 
do sujeito passivo. Discordamos de tal entendimento. A expressão "pronunciado" não conduz a 
uma interpretação  inequívoca  de que equivale a homologação expressa ou lançamento de 
oficio. 0 verbo pronunciar, no  dicionário  Michaelis, é associado a diversos sentidos  possíveis,  
entre eles, "emitir a sua  opinião,  manifestar o que pensa ou sente ". Quando a Fazenda Pública 
inicia fiscalização sobre um tributo e um  período,  está se manifestando, se pronunciando no 
sentido de que  irá  realizar a atividade prevista no art. 142 do CTN. Caso o §4° do art. 150 
quisesse exigir a homologação expressa e não um simples pronunciamento, teria feito 
referência ao conteúdo do  capuz'  do mesmo artigo que define os contornos de tal atividade, mas 
preferiu a expressão"pronunciado". Com esse entendimento  concluímos  que, iniciada a 
fiscalização, a decadência em relação a todos fatos geradores ainda não atingidos pela 
homologação tácita, passa a ser submetida à regra geral de tal instituto, ou seja, passa a ser 
regida pelo art. 173, inciso I. Ressaltamos que não se trata de interrupção ou suspensão do 
prazo decadencial, mas de um deslocamento da rega aplicável. 

Vejamos um exemplo. Considerando que uma fiscalização tenha sido 
iniciada em 06/20XX em relação a um tributo para o qual o sujeito passivo exerceu a atividade 
dele exigida pela lei, ou seja, o sujeito passivo realizou sua escrituração, prestou as 
informações ao fisco e antecipou, se foi o caso, algum pagamento. Nesse caso teria ocorrido a 
homologação tácita em relação aos fatos geradores ocorridos até 05/20(XX-5). Os fatos 
geradores ocorridos depois de 05/20(XX-5)  poderão  ser objeto de lançamento de oficio válido, 
desde que este seja cientificado ao sujeito passivo antes de transcorrido o prazo previsto no art. 
173, inciso I. 

Feitas tais considerações  jurídicas  gerais sobre a decadência, passamos a 
analisar o caso concreto 

A recorrente, na atividade que precedeu o pagamento antecipado das 
contribuições previdencidrias, omitiu-se quanto A. sua obrigação de reter e recolher 11% sobre 
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as notas fiscais de prestadores de serviço, conforme previsto no art. 31 da Lei 8.212/91. Não 
houve divergência de interpretação ou de base de cálculo, mas pura omissão de recolhimento. 
Como a retenção é presumida, conforme veremos oportunamente, o que houve foi puramente 
uma falta de recolhimento de tributo cuja retenção é objeto de presunção absoluta. Assim, 
conforme já explanamos, nesses casos é de ser aplicado o dies a quo da decadência previsto no 
art. 173, inciso I do CTN. Portanto,  estão  atingidos pela caducidade os fatos geradores 
ocorridos ate dezembro/99, inclusive, o que exclui a competência 12/2000 e inclui a 
competência 13/2000. 

Retenção de 11% sobre notas fiscais de prestação de serviços com  cessão 
de mão de obra. Fatos geradores após fevereiro de 1999. 

Considerando o aspecto temporal dos fatos geradores objetos do lançamento, 
devemos observar que a Lei n° 9.711/98 em seu artigo 23 alterou a redação do artigo 31 da Lei 
n° 8.212/91, estabelecendo uma nova modalidade de substituição tributária, ao determinar que 
os tomadores de serviço efetuem a retenção de 11% (onze por cento) sobre o valor bruto do 
pagamento referente a prestação de serviço efetuado com cessão de mão-de-obra. Assim, a 
partir de 1° de fevereiro de 1999, com a nova redação do art. 31 da Lei n°8.212/91, alterou-se a 
natureza  jurídica da relação entre fisco e a empresa tomadora de serviços com cessão de mão-
de-obra, deixando de existir a solidariedade e criando-se a substituição tributária estribada no 
art. 128 do CTN. Dessa forma, por oportuno, esclarecemos que, no presente caso, não se 
aplicam as conclusões do Parecer 2.376/2000, pois aquele documento administrativo foi 
elaborado, conforme consta do seu item 04, para ser aplicado para a "sistemática de 
responsabilização tributária constante do artigo 31 da Lei 8.212/91, com redação anterior ao 
advento da citada medida provisória[MP 1.663/98, convertida na Lei 9.718/99] ". 

Feita tal ressalva, retomamos a  análise jurídica  do assunto. 

Com relação à obrigação de reter e recolher a contribuição previdencidria, o 
§5° do art. 33 da Lei 8.212/91 criou uma presunção de que a retenção, nos casos legalmente 
previstos, foi realizada, in verbis: 

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete 
planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas 
a tributação, a fiscalização, a arrecadação, a cobrança e ao 
recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo 
único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a titulo 
de substituição e das devidas a outras entidades e fundos. 

§ 5' 0 desconto de contribuição e de consignação legalmente 
autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente 
pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo licito alegar 
omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente 
responsável pela  importância que deixou de receber ou 
arrecadou em desacordo coin o disposto nesta Lei. 

Sabendo tratar-se de presunção legal de retenção, resta-nos esclarecer 
tratamos de presunção legal relativa ou absoluta. 

se  4)/ 



Como se sabe, urna presunção é o processo, que utiliza a lógica, no caso das 
presunções simples, ou a determinação legal, no caso das presunções legais, partindo do fato 
base, ou do indicio, e resultando no fato presumido. Acrescente-se que as presunções legais 
podem ser absolutas ou  furls et de jure e relativas ou juris tantum, sendo que as absolutas são 
insuscetíveis  de serem ilididas por prova em contrário, ao passo que as relativas podem ser 
ilididas por provas de que o fato ocorrido diverge do fato presumido.(TOME, Fabiana Del 
Padre. A prova no direito tributário. Sao Paulo: Noeses, 2005, p. 136). 

0 art. 33, §5° da Lei 8.212191 dispôs que, para a empresa obrigada 
retenção, é vedado "alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente 
responsável pela  importância  que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o 
disposto" na mesma Lei. Tendo o §5° do art. 33 da Lei 8.212/91 criado uma presunção com 
relação a qual e. vedado fazer prova em contrário,  concluímos  tratar-se de presunção absoluta. 
Resulta dizer que, constatando a ocorrência de uma situação na qual a empresa estava obrigada 
a fazer a retenção, o fisco ill presumir que esta foi feita pelo responsável e dele ill exigir o 
correspondente crédito tributário, pois a lei prescreveu que o responsável por substituição fica 
"diretamente responsável". 

No caso da retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de 
prestação de serviços executados mediante cessão de mão de obra, o §3° do art. 31 da Lei 
8.212/91 criou uma regra geral para determinarmos se a prestação de serviços se deu por meio 
de cessão de mão de obra. Assim, "entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação 
disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que 
realizem serviços continuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer 
que sejam a natureza e a forma de contratação". Trata-se de, como dissemos, uma regra geral, 
mas, em adição, quis a mesma lei criar uma outra presunção, agora relativa, em relação aos 
serviços que se enquadram com as  características  de cessão de mão de obra. No §4° do art. 31 
da Lei 8.212/91, portanto, temos uma lista de serviços que, por presunção legal relativa, são 
considerados como executados por cessão de mão de obra. Além de listar alguns serviços, a lei 
permitiu ao regulamento aumentar a lista de serviços que, por presunção relativa, seriam 
considerados executados por meio de cessão de mão de obra. Digo que há uma presunção 
relativa, pois a lista dos serviços submete-se à regra geral do § 3° do art. 31. Significa dizer que 
a empresa contratante  poderá  demonstrar que, mesmo tendo contratado alguns dos serviços 
listados pela Lei ou pelo regulamento, a execução dos serviços não se deu de uma forma que 
caracterize a cessão de mão de obra, nos moldes do §3° do art. 31. Em suma, diante da 
existência de tal presunção relativa, cabe ao fisco demonstrar que houve a contratação de 
serviços relacionados na lei ou no regulamento para concluir que foi realizado por meio de 
cessão de obra, ao passo que, ao contratante,  caberá o ônus de demonstrar que a prestação de 
serviços não se deu com  características  de cessão de mão de obra. 

Assim, nos casos que se enquadram no art. 31 da Lei 8.212/91, temos um 
encadeamento de duas  presunções.  

A primeira, relativa, que trata da caracterização dos serviços que se 
consideram realizados com cessão de mão de obra. 0 fato base de tal presunção é a constatação 
de contratação de serviço relacionado pela lei ou pelo regulamento, sendo o fato presumido a 
realização do referido serviço com cessão de mão de obra. Cabe ao contratante, nesse caso, 
demonstrar que a contratação não se deu nos moldes do §3° do art. 8.212/91 para afastar o fato 
presumido.  

A segunda presunção, esta absoluta, é a presunção de que, caracterizada a 
contratação de serviço por meio de cessão de mão obra, considera-se efetivada a retenção de 
11% e, portanto, deve ser feito o recolhimento. 0 fato base de tal presunção absoluta é a 
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contratação de serviços por meio de cessão de mão de obra, sendo o fato presumido a retenção 
de 11%. 

A par disso, cabe à autoridade fiscal demonstrar que o fiscalizado contratou 
serviços entre aqueles constantes do art. 219 do Decreto 3.048/99, para que fique caracterizado 
a existência de contratação de serviços com cessão de mão de obra e, conseqüentemente, surja 
a obrigação de recolher ao fisco o valor presumidamente retido do contratado. 

Diante da presunção absoluta de que a retenção foi feita, não podemos aceitar 
eventual argumentação de  possível  recolhimento em duplicidade por ter a prestadora dos 
serviços recolhido a contribuição sobre a folha de  salários,  incluindo os trabalhadores que 
viabilizaram a prestação de serviços. A duplicidade de recolhimento s6 teria ocorrido por erro 
da contratada, pois esta poderia compensar o valor presumidamente retido, conforme §1° do 
art. 31 da Lei 8.212/91. Vale dizer que a responsabilidade por substituição da contribuição 
previdencidria correspondente a 11% dos serviços prestados mediante cessão de mão de obra é 
exclusiva do contratante, cabendo ao contratado apenas compensar tais créditos na apuração da 
contribuição devida sobre a folha de  salários.  Apurada a contribuição, a contratada  irá  recolher 
a eventual complementação ou, se o crédito exceder ao apurado naquela competência,  poderá  
usar o montante retido para compensar o valor a ser pago em competências futuras (§9° do art. 
219 do Decreto 3.048/99). Nesse sentido temos Acórdão do STJ: 

EMENTA: 	TRIBUTÁRIO. 	RECURSO 	ESPECIAL. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA 
PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE 
FATURAS. ART. 31, DA LEI N° 8.212/91, COM A REDAÇÃO 
DA LEI N° 9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE 
ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS 
BASES LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTARIA MATERIAL DA 

EXAÇÃO. 

1. A Lei n° 9.711, de 20/11/1999, que alterou o art. 31, da Lei n° 
8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição sobre o 

faturamento, nem alterou a aliquota, nem a base de cálculo da 
contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 2. A 
determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, tuna 
técnica de arrecadação da contribuição previdenciória, 
colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis 
tributários pela forma de substituição tributária. 

3. 0 procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição 
legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa contratante de 
serviços  a reter da empresa contratada, em beneficio da 
previdência social, o percentual de 11% sobre o valor dos 
serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a titulo de 
contribuição previdenciária, em face dos encargos de lei 
decorrentes da contratação de pessoal. 

4. A prestadora dos serviços, isto 6, a empresa contratada, que 
sofreu a retenção, procede, no niês de competência, a uma 
simples operação aritmética: de posse do valor devido a titulo de 
contribuição previdenciária incidente sobre a .folha de 
pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora 
de serviços; se o valor devido a titulo de contribuição 



previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor 
respectivo, se o valor retido for maior do que o devido, no mês 
de competência, requererá a restituição do seu saldo credor. 

5. 0 que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de 
arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte,  porém,  
sem afetar as bases legais da entidade tributária material da 
contribuição previdenciciria. 

6. Recurso não provido. 

Ern nosso Colegiado, anotamos que o posicionamento similar ao aqui 
adotado, em relação A existência de presunção absoluta, já foi externado pelo ilustre 
Conselheiro Marco André Ramos Vieira no Acórdão 205-00.346, de 14/02/2008, julgado por 
unanimidade na Quinta Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, naquela  ocasião 
presidida pelo Conselheiro Júlio César Vieira Gomes, in verbis: 

"Não entendo  cabível  a demonstração, nos presentes autos, de 
que a prestadora já efetuara todos os recolhimentos para fins de 
elisão da responsabilidade pela retenção. Não há como afastar a 
responsabilidade pela retenção e posterior recolhimento haja 
vista ser uma presunção absoluta, no meu entender. Perante a 
Fazenda Pública a obrigada pela retenção será sempre a 
tomadora de serviços, nada impedindo que entre a recorrente e a 
prestadora de serviços se instaure ação regressiva de natureza 
civil. Caso a recorrente efetue o recolhimento da retenção de 
11% e a prestadora comprove que houve recolhimentos a maior 
do que o devido, caberá a compensação ou a restituição, mas 
esta  questão  não deve ser resolvida nos presentes autos, devendo 
ser instaurado, se for o caso, o procedimento próprio de 
restituição. " 

Registramos que se trata de modalidade de responsabilidade que está 
totalmente em  consonância  com o art. 128 do CTN, na medida em que a lei atribui 
responsabilidade ao crédito  tributário  a terceira pessoa — o contratante — que é vinculado ao 
fato gerador, pois se beneficia dos serviços, sendo atribuida ao contribuinte, o contratado, a 
responsabilidade supletiva somente em relação ao montante do tributo que faltar para atingir o 
total da contribuição previdencidria sobre a folha de  salários,  mas afastando deste a 
responsabilidade sobre o montante de 11% das notas fiscais de prestação de serviços. Em 
outras palavras, a empresa contratada, se não compensou o valor presumidamente retido, agiu 
ern desacordo com a lei e em seu  próprio prejuízo, o que em nada afeta o lançamento realizado 
em relação a contratante. 

Passemos  às considerações sobre o caso dos autos. 

A autoridade fiscal, no relatório de fls. 123/125, apontou quais serviços 
considerou como cessão de mão de obra — serviços de transporte de passageiros. Tal 
modalidade de serviço está prevista no inciso XIX do art. 219 do Decreto 3.048/99, ao passo 
que a recorrente não se desineumbiu do ônus de demonstrar que a contratação não se deu nos 
moldes do §3° do art. 31 da Lei 8.212/91, o que resulta em concluirmos pelo acerto do 
lançamento nesse  aspecto. 

16 



_ 
• Processo n° 17460.000447/2007-49 	 S2-C3T1 

AcOrddo  n.°2301-01.618 	 Fl. 510 

. 	 A base de cálculo, 30% do valor da Nota Fiscal, foi tornada de forma 
acertada como aquela prevista no inciso II do art. 150 da Instrução Normativa SRP 3/2005. 

Recolhimento em duplicidade, se ocorreu, como dissemos, foi feito por erro 
da prestadora dos serviços, pois não lhe cabia fazê-lo. Se o fez,  poderá  pleitear a restituição do 
tributo recolhido indevidamente em procedimento próprio. 

Quanto à existência de Notas Fiscais consideradas em duplicidade, o 
lançamento, de fato, merece reparos. Nas competências 09/2003 a 02/2005 os valores das notas 
fiscais da Turismo SACI foram duplicados, fls. 51/55. A necessária retificação  reduzirá  pela 
metade as respectivas bases de cálculo anotadas em fls. 51/55, reduzindo de R$ 592.468,60 
para R$ 296.234,30, nas competências em que houve a duplicação. 

Por todo o exposto, voto no sentido de CONHECER e DAR 
PROVIMENTO EM PARTE ao RECURSO VOLUNTÁRIO de forma a afastar os fatos 
geradores até dezembro/99, inclusive, o que exclui a competência 12/2000 e inclui a 
competência 13/2000; e reduzir pela metade a base de cálculo correspondente A empresa 
Turismo Saci no  período  de 09/2003 a 12/2004. 

Sala das Sessões, em 18 de agosto de 2010 

MAURO 3 
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